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      ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

INDICAÇÃO N.º 006/2015                                        de 22 de junho de 2015. 
 
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais, vêm 
pedir a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação 
encaminhada ao Ilm.º Sr. Diretor Geral do DER/ES, para a seguinte providência: 
 

 “Instalar radares eletrônicos de velocidade na Rodovia ES–
432, que liga o Município de Vila Valério ao Distrito de São Jorge do 
Tiradentes, em Rio Bananal, nos seguintes trechos: Km 01 – na entrada que 
dá acesso as comunidades de Atalaia e Santa Cruz; Km 02 – na entrada para 
o Distrito de Jurama.” 

      
JUSTIFICATIVA 

 
Sabemos que os acidentes de trânsito no Brasil, atualmente, são uma 

das maiores causas de morte, principalmente de jovens e a cada ano que passa essa 
estatística vem aumentando assustadoramente, superando até mesmo os casos de 
vítimas por doenças sérias que atingem a população brasileira. 

 
Diante dessa triste realidade, é preciso que cada vez mais o Poder 

Público se empenhe e adote medidas no sentido de diminuir esses números, seja 
aumentando a fiscalização no trânsito, seja elevando o rigor nas punições dos 
infratores, pois só a conscientização não tem sido eficaz para frear os motoristas 
imprudentes. 

 
       Assim sendo, como homens públicos que somos, representantes do povo 
no Poder Legislativo Valeriense, estamos preocupados com o aumento de acidentes de 
trânsito em nossa região e por isso nos mobilizamos para buscar junto às autoridades 
competentes, providências emergentes para combater essa real guerra no trânsito e 
evitar que tantas vidas sejam ceifadas tão abruptamente.  

 
Vossa Senhoria é sabedor que desde a inauguração das obras de 

pavimentação da Rodovia ES-432, em abril de 2012, muitos acidentes graves já 
ocorreram naquele percurso, sendo a maioria com vítimas fatais. Grande parte dos 
acidentes ocorreu nos trechos acima mencionados e a principal causa destes foi o 
excesso de velocidade. Isto posto, vimos por meio deste reivindicar a instalação de 
radares eletrônicos nos referidos trechos, como forma de conter o excesso de 
velocidade naquela via, o que, indubitavelmente irá reduzir o índice de acidentes.   

 
Sem mais, esperamos que o ilustre diretor tome as medidas cabíveis 

para o atendimento à nossa solicitação, com a urgência que o caso faz jus. 
 
   Sala das Sessões, em 22 de junho de 2015. 
 
 

ADILSON GELTNER 
Vereador – Autor 
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